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CAMARA MUNICIPAL DÉ CACHOEIRO DE ITAFEMIHIM

EXERCÍCIO DÈ l!@a.„JLa72

ASSUNTO

Pr» 3 et® ie-Lei aS 113/72

V, \

INICIATIVA:

Ver0Sà®r. J®sé de Alèacar Si-íriz: Aarl

HISTÓRICO:

Oonced- títul©, .fie Oifiafiarii® .Gacli©e"irease'°â-•

Pamílía Itofialt®«.

_  AUTUAÇÃO ;

. Aos Pez ^ , dias do mês de Eèzembr®

mil novecentos e oitènta è (§0) , autúo o

suprà-citado e mdis documéntos que , se seguem ,

do ano de

Período da presidência: 19 71 g 19 . 7 2

Presidente: - Vereader' J»rge Depes ^

Vice-Presidente:- ,' •yére.ao-.er Ar lio d.® "M®y èíra Machad©

r Secretário: Yereaâer Lúíz GoBizaga -fit» Qllvtei-rm

■2* Secretário: _^ci'.eaào!r Môys^s^Mattes Ii®^les «■.
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ASSUNTO

PROJETO DE- LEI NS 113/72

INICIATIVA:

VEREADOR J0S2 DE BEIRIZ AARSO

HISTÓRICO:

GOEOEDE TITULO DE CIDADAEIÁ CACHOÈlREUSE

AEAMILIA DADÍLTO.-

AUTUAÇÃ O

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e setenta e dois ^ autúo'-o projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PBQJETO DE LEI ÍT2 /// % J^h -

Regvstr3-33. Auíus
. Sala das iei.sõi;s.««

LÍ19.2S-

(RÜbrVcã do Pr^de»»®»

Art.- 12 _ Eicsm concedidos os títulos de "CIDADÃOS CACrCEIDIíTSES"

,5 ás segiiintes personalidades; Ãntonio Dadalto, IJarii Jú-

lia Yent-jjrina Dadc.;i.to5 Otávio Dadalto, Aatonio Joaoulta Dadolto, A-

delino Dadolto, Selastião'Gonstantino Dadalto, José Atliaide Dadal

to, Pedro Dado.lto, Osv/':ldo Dadalto, Ana liaria Dadalto e Aosalina'

Dadaltb.

Art, ;;2'2 _ Esta lei entrará em vãpor na data de sra louDlicaoão, re-

voE^adas as disposições em contrário.

Pala das Sessões, 30 de novembro de 1972

(d
José de Alencar Deiriz -^arão

JUSTIFICATIVA-

5
Palar solDre a família Dadalto é algo de granMe fe

licidade, uma vez tratar-se de uraa prole estimadíssima em todo o

Estado do Espírito Santo. . ■

Sm noas-: cidade, temos er.cmplos dos -nais sipnifican-

tes para realçar esta humilde hoimenagem que pretendemos prestar á-

família DacAof.to, numaa prova de que os Poder es Públicos íliniciuais

nao se esquivam em reconhecer o valor cics que reslm.ente merecem.

I.Iovidos pela jaistiçr que se apiaienta na presente pro

posição, é que solicitamos o apoio dos"nossos ilustres pares.

Sala d s Sess'ões, 30 de novembro de 1972 ,

\

ae Alencar Deavia; Aarao,

- Vereador -

das se3S0t^'iSahi
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

GOMISSSO DE JUSTIÇA E RBDâÇSO

PROJETO DE LEI N2 113/72

RELATÓRIO

É toda nececedera de aplausos a iniciativa do Vereador

José de Alencar etn propiciar a concessão de cidadania cachoeiren-
se aos metnLros da família Dadalto por esta ̂ asa de Leis,

PARECER

Se;^do constitucional e legal a matériaj além do seu m£
rito, somos pela. sua aprovação,

Dala das Comissões, 07 de dezemlaro de 1972,

. /
'lãü



PBQirEeG SE lEI

Art » ifi. -> -^cam concedidos oS; títulos d® "GISÁSSÓS OAGSQEJÍíMS;^'^
,às segaintes personalidades.! Antonlo Sadalto> .Maria Jil-

lia Venturim Sadá^-to, ©távio Sadalto, Aatonio tTcaquim Sadalto, Ar-

deiino Sadalto^ Sebastião Gonstantlno Sadalto^. José Athaide Sadal

to,-Pedro Dadalto, Oswaldo Sádaljro, Ana Maria Dadaito e Rosalina^
D.aâ.alto..' ,

Art, 22 - Esta lei entrará em vàgor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 1972»

A

José de Alencar Beiriz Aarão . • '

^ J ü-S 2 I ,p I' Ç A- 2 I V A, -. ■ ■ ■ . / ■ . .

Paiar sobre a família Padalto é algo de gr§nde fe
licidade, uma .vea tratar-se de uma prole estimadíssima em todo o

Estado do Espírito Santo*- ,

Em nossa cidadej, temos .exemplos dos mais significan-

tes' pa,rá realçar esta bumilde homenagem que'pritendemob prestar à ,
família Padalto, numa prova de que os ,Poderes Públicos Municipais

não sé asqtiivám em reconhecer o. valor ,dos que. realmente merecem*

Movidos pela justiça qué se e^s^nta na presente pro

posição,, ,é que solicitamos o apoio dos nossos ilustres, pares.

Bala das SeswÕes,, 30 de novembro de 1972* "

^José de Alencar Beiriz Aarão*.
'  . - Vereador -
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PBBJSUO DE DEI NS

Art« 12 - Sloam concedidos os iiítiilos do "CITOAMOS OACHOEIREííJSES''

•  àe seguintes personalidadess Antoaio Dadtalto, Maria ÍTá—

lia Yenturim rOada^to, Oteivio DadaltCj Aatoaio Joaquim Dadalto» A-
delinc Dadalto, Se"baGtáãp Constantiao Dodalto, José Atliaide Dadal
to» Pedro Dadalto» Oswaldo DeclQl;to, Ana Maria Dadalto e Rosalina*

Dadalto.

Art. 2â ~ Bsta lei enti'ará em vigor na data de sua piiblicaçao» re-
.  vogadas as dioiDoaiçõcs era oontrário»

Sala,das Sessões, 30 de novembro de 1972,

José de Alencar Beirifi

- J ü B 2 I E I' C A I I Y á -

Balar sobre'a-farãília Dadaltc é algo de grande fe

licidade, uma ves tratar-se de uma prole cstimadíssima. em todo o

Estado dü Espirito Santô..

Em nossa cidade, temos csiemplos dos mais significac-

tea paro. rèéXçar esta liiruilde bomenagem qúe prêtendemcs prestai* à

laailia Dadal.to, nuna prova de que os Ecderos Piíblicos ífunicipais

,nSc ee ssquivàiji ea rocortliecor o valor dos que realmente merecem.

Movidos pela so ausaenta na presente pro

posição, é que sclicltamoe o gx?01c cios nossos ilustres pares.

Bala,das Sessões, 30 de novembro de 1972.
^  1

A

■ {/ José de ^ileacúr Beiriz Aarão.
- Yereador -
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